
 

NOTA CETAD/COEST nº 138, de 26 de agosto de 2024. 

Assunto:  IPI copos e pratos descartáveis - Alíquotas de equilíbrio entre produtos de papel e de 
plástico 

  

 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente Nota Técnica tem por objetivo o cálculo de alíquota de IPI de equilíbrio entre 

utensílios (pratos, copos e outros) de papel e de plástico, visando eliminar distorção concorrencial 

existente atualmente, devido a alíquotas diferenciadas. 

2. O pleito foi encaminhado à esta Coordenação de Estudos em 20 de agosto de 2024 por 

comunicação eletrônica da Subsecretaria de Tributação e Contencioso - SUTRI. 

3. Cabe destacar que as análises deste Centro de Estudos são essencialmente voltadas para 

os aspectos orçamentários, financeiros e econômicos decorrentes de alterações na legislação tributária 

que impliquem em impactos da arrecadação dos tributos federais. 

 

ANÁLISE 
 

4. A seguir é reproduzido trecho da Nota Cosit nº 443, de 2022, que serviu de base para o 

cálculo realizado: 

“13. A isonomia tributária (em relação ao IPI) entre os produtos fabricados com papel ou cartão e os 

produtos fabricados com plástico pode ser obtida adotando uma das seguintes propostas: 

... 

c) adoção de uma alíquota de equilíbrio intermediária para os produtos de ambas as origens, de forma a 

implementar a isonomia tributária sem impactar a arrecadação. 

14. Nesse sentido, a adoção de alíquota de equilíbrio intermediária, conforme opção c, seria a forma mais 

adequada para alcançar a isonomia sem representar aumento ou redução de carga tributária global.” 
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METODOLOGIA 

5. Os cálculos foram feitos obtendo-se, para cada NCM referido, o valor agregado da base 

de cálculo anual do IPI para os produtos cuja descrição se enquadra entre os produtos de interesse. A 

esse valor foi aplicada a seguinte fórmula: 

 

BCn = base de cálculo agregada anual para o NCMn (apenas produtos listados como de interesse) 

Aliqn = alíquota atual para o NCMn 

 

Alíquota Equilíbrio = 
∑(𝐵𝐶𝑛 𝑥 𝐴𝑙𝑖𝑞𝑛)

∑ 𝐵𝐶𝑛
 

 

6. Os seguintes NCMs foram incluídos no cálculo: 

NCMs  Alíquota IPI  Base de cálculo anual 

considerados atual [R$ milhões] 

3917.32.29 3,25% 120,84 

3924.10.00 6,50% 2.379,31 

4823.69.00 e 4823.90.99 9,75% 340,10 

 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

7. De acordo com a metodologia empregada, foi calculada a seguinte alíquota de IPI de 

equilíbrio entre utensílios (pratos, copos e outros) de papel e de plástico: 

Alíquota de Equilíbrio: 6,75% 

 

CONCLUSÃO 

8. São estas as informações pertinentes que se submetem a apreciação superior. 
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Assinatura digital 

PATRICIA MACHADO BERGER 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

 
 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Chefe do CETAD. 
 

Assinatura digital 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Coest 

 
 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 
Brasil. 

 
 

Assinatura digital 
CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe do CETAD 
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